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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 117/2003

de 1 de Fevereiro

Considerando que o açude-ponte de Coimbra cons-
titui um obstáculo à livre circulação das espécies pis-
cícolas, originando uma elevada concentração de peixes
a jusante do mesmo, tornando-os muito vulneráveis à
captura;

Atendendo à necessidade de promover uma protecção
eficaz dos recursos piscícolas do rio Mondego;

Considerando ainda que a captura excessiva de exem-
plares de espécies piscícolas, em particular durante os
movimentos migratórios, poderá comprometer o futuro
da gestão dos recursos piscícolas e da pesca naquele
curso de água:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, ao abrigo da alínea b)
do artigo 31.o do Decreto n.o 44 623, de 10 de Outubro
de 1962, o seguinte:

1.o No troço do rio Mondego compreendido entre
o açude-ponte de Coimbra, a montante, e a ponte do
caminho-de-ferro, a jusante, freguesia de Santa Cruz,
na margem direita, e freguesia de Santa Clara, na mar-
gem esquerda, concelho de Coimbra, é proibida a pesca
de todas as espécies aquícolas por um período de cinco
anos.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 13 de Janeiro de 2003.

Portaria n.o 118/2003

de 1 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 246/97, de 11 de Abril, foi renovada
até 6 de Junho de 2003 a concessão da zona de caça
associativa da Herdade da Amoreira (processo
n.o 615-DGF), situada no município de Coruche, com
a área de 238,15 ha, concessionada à Associação de
Caçadores Courelas da Amoreirinha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade da Amoreira (processo n.o 615-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
e município de Coruche, com a área de 238,15 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 7 de Junho de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 13 de Janeiro de 2003.

Portaria n.o 119/2003

de 1 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no artigo 33.o e na alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Leiria:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
iguais períodos, ao Clube de Caça e Pesca Dom Dinis,
com o número de pessoa colectiva 502427752 e sede
na Rua do Padre Magalhão, 2400-761 Amor, a zona
de caça associativa de Amor (processo n.o 3294-DGF),
englobando os prédios rústicos cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Amor, município de
Leiria, com uma área de 2347,23 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do n.o 3.o e nos
n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novem-
bro, e ainda ao n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de
25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 13 de Janeiro de 2003.


